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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 327/2025

Dispõe sobre a viabilização na renovação de 
receitas de pacientes com medicamentos de uso 
continuo e em receitas de controle especial, 
carbonada ou azul, nos postos de saúde do 
Município e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implementar, nos postos de 
saúde da rede municipal, mecanismo que possibilite a renovação de receitas médicas 
para pacientes em tratamento com medicamentos de uso contínuo, quando não 
houver alteração no quadro clínico do paciente.

Art. 2º Para a renovação de receita deve ser criado um fluxo específico dentro dos 
postos de saúde para pacientes que apenas necessitam renovar receita, sem passar 
por consulta médica.

Art. 3º Deverá ser implementado um dia a cada 15 dias, para atendimento de 
renovação de receita;

Art. 4º Será designado uma unidade básica de saúde por AVISA para implementar 
esse atendimento;

Art. 5º Disponibilizar canais de agendamento rápido (aplicativo, WhatsApp 
institucional, telefone) apenas para renovação de receitas.

Art. 6º A renovação da receita poderá ser realizada mediante:
I – análise do histórico clínico do paciente e relatório de acompanhamento;
II – avaliação por profissional médico da unidade de saúde;
III – utilização de recursos informatizados (prontuário eletrônico) ou sistemas 
eletrônicos que garantam segurança, validade e controle das informações.

Art. 7º A renovação de receita destina-se especificamente a medicamentos de uso 
continuo;

Art. 8º A renovação de receita permitirá que pacientes de uso contínuo façam a 
renovação por meio de agendamento e dia especifico na unidade de saúde designada 
para a renovação, quando não houver mudança no quadro clínico.

Art. 7º A renovação de que trata esta Lei terá validade pelo período determinado em 
protocolos clínicos, respeitada a legislação federal e as normas do Conselho Federal 
de Medicina.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias, definindo fluxos, critérios e prazos para renovação das receitas.
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 30/09/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A proposta visa facilitar o acesso dos pacientes aos medicamentos de uso 
contínuo e de controle especial, garantindo que possam renovar suas receitas de 
forma mais ágil e eficiente nos postos de saúde do Município. Isso contribuirá para a 
continuidade do tratamento e para a promoção da saúde da população, evitando 
interrupções desnecessárias e garantindo o acesso regular aos medicamentos 
necessários. Trata-se de uma iniciativa que une eficiência administrativa, cuidado 
humanizado e responsabilidade social, garantindo à população acesso mais rápido e 
seguro aos medicamentos indispensáveis para sua saúde e qualidade de vida. 

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12132
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